
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg na PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 204.145 - SP 
(2012/0146407-2)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADOS : ANA PAULA CORRÊA MINHOTO E OUTRO(S)
  HOMERO STABELINE MINHOTO 
  NADIR GONCALVES DE AQUINO 
AGRAVADO : NILCE MARLI MONTEIRO PONTIN E OUTRO
ADVOGADO : GENTIL BORGES NETO E OUTRO(S)

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE. QUESTÃO DE ORDEM 
PÚBLICA.. INOVAÇÃO RECURSAL. PROCESSO UTILIZADO COMO 
DIFUSOR DE ESTRATÉGIAS. IMPOSSIBILIDADE DO MANEJO DA 
CHAMADA "NULIDADE DE ALGIBEIRA". AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DO 
SEGURADO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.. CABIMENTO. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. A suposta nulidade absoluta somente foi trazida pela parte 
recorrente em agravo regimental, após provido o recurso especial da 
parte recorrida, constituindo inovação recursal. Precedentes.

2. "A alegação de que seriam matérias de ordem pública ou 
traduziriam nulidade absoluta não constitui fórmula mágica que 
obrigaria as Cortes a se manifestar acerca de temas que não foram 
oportunamente arguidos ou em relação aos quais o recurso não 
preenche os pressupostos de admissibilidade" (REsp 1439866/MG, 
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 
24/04/2014, DJe 6/5/2014).

3. "A jurisprudência do STJ, atenta à efetividade e à razoabilidade, tem 
repudiado o uso do processo como instrumento difusor de estratégias, 
vedando, assim, a utilização da chamada "nulidade de algibeira ou de 
bolso"" (EDcl no REsp 1424304/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 26/08/2014).

4. "A mera alegação de que o segurado se omitiu em informar 
enfermidade preexistente não é bastante para afastar o pagamento da 
indenização securitária se, no momento da contratação, a seguradora 
não exigiu  atestados comprobatórios do estado do segurado nem 
constatou sua má-fé" (AgRg no AREsp 353.692/DF, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
09/06/2015, DJe 11/06/2015).

5. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Documento: 49333119 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 29/06/2015 Página  1 de 2



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da QUARTA Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo (Presidente), Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos 
Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 23 de junho de 2015(data do julgamento)

Ministro Luis Felipe Salomão  

Relator
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